
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, por meio da Mesa, que seja oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes,
solicitando que, por meio da secretaria responsável, sejam adotadas providências urgentes para o reparo
da calçada localizada entre o Bar Altas Horas e o UPA, especialmente no trecho onde há um ponto de
ônibus em frente ao referido estabelecimento.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
 
O trecho da calçada encontra-se danificado,  com partes quebradas e desniveladas,  dificultando a
passagem segura de pedestres,  especialmente cadeirantes,  idosos e pessoas com dificuldade de
locomoção. A situação é agravada pela presença de um ponto de ônibus no local, que recebe grande
fluxo de usuários diariamente.
O reparo  da calçada é  medida essencial  para  garantir  acessibilidade,  segurança e  dignidade aos
cidadãos, além de atender às normas de mobilidade urbana e inclusão. A intervenção também contribui
para a organização do espaço público e o bem-estar da comunidade.
Diante do exposto,  solicitamos ao Executivo Municipal  que determine,  com urgência,  por  meio da
secretaria  responsável,  o  reparo  da  calçada entre  o  Bar  Altas  Horas  e  o  UPA,  atendendo à  justa
reivindicação dos moradores e usuários do transporte público.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 7 de novembro de 2025.
 

 
 

DANIEL MACHADO
 

“Indica ao Executivo, por meio da secretaria
responsável,  o  reparo da calçada entre  o
Bar Altas Horas e o UPA, com atenção ao
ponto  de  ônibus,  v isando  garant i r
segurança e acessibilidade aos pedestres.”
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